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DECISÃO DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

RESPOSTA IMPUGNAÇÃO  

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 080/2022 

PREGÃO PRESENCIAL Nº: 054/2022 

IMPUGNANTE: BIOHOSP PRODUTOS HOSPITALARES S/A 

 

Vistos, 

 

Trata-se do julgamento da impugnação interposta pela empresa BIOHOSP 

PRODUTOS HOSPITALARES S/A, contra o Edital de Licitação em epígrafe, que tem 

como objeto o registro de preços para aquisição de material médico Hospitalar para 

atender a demanda do pronto atendimento, farmácia e unidade básicas do município 

de Perdigão/MG. 

 

Preliminarmente passamos à análise da tempestividade da impugnação: 

 

A recorrente enviou a presente impugnação de edital via e-mail, no dia 

27/07/2022 às 14:26h, conforme (anexo I). 

 

O item 15.14 do instrumento editalício prevê: 

 
“15.14 Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para o recebimento das 
propostas, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou 
impugnar o ato convocatório do pregão, que deverá ser protocolada no setor 
específico”. 

 

 Tal item está diretamente relacionado ao art. 12, Decreto Nº: 3.555, de 8 de 

Agosto De 2.000, in verbis: 

 

“Art. 12. Até dois dias úteis antes da data fixada para recebimento das 
propostas, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou 
impugnar o ato convocatório do pregão.” 
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Portanto, considerando que o recebimento das propostas seria no dia 

03/08/2022, fica demostrada a tempestividade da presente impugnação. Assim, 

passamos à análise do mérito. 

 

1. DA SÍNTESE DAS ALEGAÇÕES DA IMPUGNANTE 

A impugnante considerou irregular o edital do Pregão Presencial n. 054/2022 

por haver um equívoco ao licitar o item 73 e 74 do respectivo instrumento 

convocatório. 

Alegou que esses itens com todas as especificações técnicas discriminadas e 

exigidas no Edital do presente Pregão, foram licitadas através do Pregão 

Eletrônico nº 196/2020 realizado pela SEPLAG/MG, onde a BIOHOSP participou 

deste Pregão e sua proposta foi vencedora deste item. 

Ressaltou que as Fitas licitadas neste Pregão da SEPLAG visam atender ao 

programa de “Compras Estaduais”, e Perdigão aderiu ao Pregão, assinando Contrato 

para fornecimentos deste material para um período de 36 meses. 

Destacou que a BIOHOSP é a atual fornecedora de Fitas para esta Prefeitura, 

e que o Contrato de fornecimento está vigente, e que estão fornecendo o quantitativo 

suficiente de material para atender à demanda deste Município. 

Citou o Decreto Estadual nº 46.311 de 16 de setembro de 2013 e suas 

alterações, bem como as abordadas no Decreto nº 46.945, de 29 de janeiro de 2016, 

esclarecendo que a etapa de adesão à Ata de Registro de Preço Estadual (ARPE) 

pelos municípios TCM não se aplicam, da maneira tradicional, neste novo modelo de 

compra de medicamentos. 

Por fim, requer o cancelamento dos itens 73 e 74, visto que eles estão sendo 

fornecidos a contento para a Prefeitura, o contrato está vigente, e não é necessário 

licitar novamente. 

 

2. DA ANÁLISE 

A impugnante requer a correção do edital para que seja excluído os itens 73 e 

74, visto que eles estão sendo fornecidos a contento para a Prefeitura. 
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A princípio, cumpre esclarecer que as compras realizadas por meio da adesão 

do pregão eletrônico nº: 196/2020 realizado pela SEPLAG/MG, são para atender 

exclusivamente os pacientes diabéticos cadastrados no SIGAF, não contemplando o 

atendimento das Unidades Básicas de Saúde e Urgência e Emergência do Município 

de Perdigão-MG, razão pela qual mostra-se necessária a compra desses itens para 

atendimento dessas unidades. 

 

Ademais, independente dos esclarecimentos apresentados, ressalta-se que 

não há vedação para que o município possua duas atas vigentes com preço registrado 

para o mesmo item, principalmente quanto àqueles cuja carência possa acarretar 

riscos ao funcionamento da instituição e à vida de seus pacientes. 

 

Esse é o entendimento do TCU nos termos do Acórdão 249/2014-TCU-

Segunda Câmara, TC Processo 026.753/2012-0, relator Ministro José Jorge, 

4.2.2014, in verbis:  

 
“Não há vedação a que um hospital possua duas atas vigentes com preço 
registrado para o mesmo item, principalmente quanto àqueles cuja carência 
possa acarretar riscos ao funcionamento da instituição e à vida de seus 
pacientes. No entanto, o gestor deve adotar medidas para garantir que as 
aquisições efetuadas terão por base os preços mais vantajosos para a 
Administração (Informativo de Licitações e Contratos 184/2014)”. 

 

Nesse mesmo sentido, é o entendimento do Tribunal de Contas do Estado de 

Minas Gerais: 

DENÚNCIA. PREFEITURA MUNICIPAL. PROCESSO LICTATÓRIO. 
PREGÃO PRESENCIAL. RESTRIÇÃO DE EMPRESA COM SEDE LOCAL. 
MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE. AQUISIÇÃO DE 
PNEUS DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO ANTERIORES. 
IMPROCEDÊNCIA DOS FATOS DENUNCIADOS. EXTINÇÃO DOS AUTOS 
COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. ARQUIVAMENTO.1. O caput do art. 48 da 
LC 123/06 tem por fim dar cumprimento ao comando do art. 47 do citado 
dispositivo legal, que propõe, de forma genérica, que as contratações 
realizadas pela Administração Pública concedam tratamento diferenciado às 
microempresas e empresas de pequeno porte objetivando a promoção do 
desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional. 2. É 
legítima a coexistência de duas atas de registro de preços, devendo a 
administração priorizar a negociação com as empresas com quem 
mantém compromisso vigente, em caso de obtenção de preços mais 
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favoráveis, caso contrário, poderá negociar com licitantes de outra ata, 
visando adquirir o melhor preço. (Denuncia nº 1047812, Sessão 
30/04/2019, Relator: Cons. José Carlos Viana, Publicação: 26/06/2019) 

 

Ante o exposto, conclui-se, portanto, pela improcedência da presente 

impugnação, uma vez que não se mostraram subsistentes os apontamentos 

efetuados pelo impugnante no edital do Pregão Presencial n. 054/2022 - Processo 

Licitatório nº: 080/2022, promovido pela Prefeitura Municipal de Perdigão. 

 

3. DA DECISÃO 

 

"Ex positts", propomos o recebimento da impugnação apresentada pela 

empresa BIOHOSP PRODUTOS HOSPITALARES S/A, para no mérito NEGAR-LHE 

PROVIMENTO, haja vista que o edital não possui vício que poderia reduzir a 

participação do maior número possível de interessados no certame, não havendo 

violação do princípio da ampla competitividade e da busca pela proposta mais 

vantajosa, respeitando assim, a previsão legal do art. 3º, Caput e §1º do mesmo artigo, 

previstos na Lei Federal n°. 8.666/93.  

 

 

Perdigão/MG, 29 de julho de 2022. 

 

 

Lília Aparecida de Souza 
Pregoeira Oficial 
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ANEXO 01 
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